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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N º 0020/2026
Autor Ver. ELIEL NUNES SILVINO

Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Guajará-
Mirim a Banda de Música do Colégio Tiradentes da Polícia Militar
CTPM X, e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte
Lei:
 
Art. 1º  Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Guajará-Mirim a Banda de
Música do Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade X (CTPM-X), mantida juridicamente pelo
Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar CTPM X, inscrito no CNPJ sob o nº
04.392.437/0001-79.
 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes de cultura e educação, poderá
proceder ao registro desta declaração nos livros próprios de tombo e patrimônio cultural do Município.
 
Art. 3º O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias, convênios e termos de fomento com a entidade
mantenedora descrita no art. 1º, visando:

I - A salvaguarda, preservação e incentivo das atividades musicais e cívicas da Banda;
II - A aquisição e manutenção de instrumentos musicais, uniformes e equipamentos necessários às suas
apresentações; e
III - O apoio logístico para deslocamentos em eventos e representações oficiais do município.
 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário, ou mediante o recebimento de emendas parlamentares.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
A Banda de Música do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - Unidade X (CTPM-X), em Guajará-Mirim,
é um projeto de destaque que une disciplina e talento estudantil. Sob a regência do maestro Fredson Martins,
a banda representa a cidade em eventos cívicos, solenidades militares e festivais estaduais.

     Abaixo estão os principais destaques e conquistas da banda:
 Conquistas Recentes

Campeã na Capital: A banda conquistou o 1º lugar no Troféu Jotagê Criative, um grandioso Festival
de Bandas e Fanfarras realizado em Porto Velho.
Destaque Regional:  O grupo também fez história ao vencer o Festival de Bandas e Fanfarras em
Candeias do Jamari, garantindo orgulho para a comunidade de Guajará-Mirim.

Atuações e Apresentações

Eventos Cívicos e Oficiais:  O grupo atua rotineiramente em formaturas escolares, formaturas da
Polícia Militar e eventos cívicos locais, onde muitas vezes executa o hino Céus de Rondônia.
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Composição: Como banda musical militar, é composta por instrumentos de sopro (metais e madeiras)
e percussão, envolvendo dezenas de estudantes da instituição.

Plenário das Deliberações Vereador Clodoaldo Moura Palha, 10 de junho de 2026.

ELIEL NUNES SILVINO
Vereador - PP
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Documento assinado eletronicamente por ELIEL NUNES SILVINO, Presidente, em 10/06/2026 às
09:32, horário de Guajará-Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 882548 e o código verificador 9FA8946D.
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